
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

Divisão De Assistencia Farmaceutica

 

MEMORANDO 0311654

 

Ao Senhor / À Senhora

Marcela Magota

Tecnica em Farmácia

Secretaria de Saúde - Birigui/SP

 

  

Assunto: Resposta ao Memorando 0310878

Referência:  Caso responda este Memorando, indicar expressamente o Processo nº
3505508.412.00007515/2025-98.

 

 

Em resposta ao Memorando 0310878:

1) Referente ao questionamento feito pela empresa SOMA/SP do item CIPROFLOXACINO 200ml,  informo que a
apresentação BOLSA será ACEITA.

 

2) Referente ao questionamento feito pela empresa FRESENIUS dos itens METRONIDAZOL 5,0MG/ML INJETÁVEL
BOLSA 100ML E AGUA PARA INJEÇÃO 1000ML, , informo que a apresentação BOLSA/FRASCO será ACEITA.

 

Birigui, 13 de novembro de 2025.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliana Cristina Orenha Montibeller, Chefe de Divisão de
Assistência Farmacêutica, em 13/11/2025, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/aracatuba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0311654 e o
código CRC E27AB357.

Referência: Processo nº 3505508.412.00007515/2025-98 SEI nº 0311654
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FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. 

 

ROD CORONEL PM -  NELSON 
TRANCHESI, 740 
06696-110 ITAPEVI - SP - Brasil 

Telefone: (11) 2504-1400 

http://www.fresenius-kabi.com/ 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
 
At: Sr(a). Pregoeiro(a)  
 
 
Ref.: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2025 
PROCESSO Nº 160/2025 
 
   
        Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA DEMANDA DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
BÁSICA E DEMAIS SETORES DA SECRETARIA DE SAÚDE. 

 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
 

 
 
A empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, CNPJ: 49.324.221/0016-90, interessada em 

participar do pregão acima mencionado, vem pelo presente solicitar esclarecimento conforme 

segue:  

 

Está sendo solicitado nos itens abaixo do referido edital os seguintes produtos:  

 

 

 

 

 

A licitante solicita que seja aceito BOLSA/FRASCO para que possa participar do item em questão. 

 

No informe Técnico GMEFH da ANVISA, que trata da adequação das Soluções Parenterais de 

Grande Volume SPGV ao sistema fechado, é mencionado tanto “FRASCO” como “BOLSA”.  

 

A apresentação em frasco/bolsa não interfere na finalidade do sistema fechado, não altera o 

produto e nem a maneira de utilização.   

 

O que realmente importa é a utilização do sistema fechado, a fim de impedir o contato da solução 

com o meio ambiente durante a manipulação, diminuindo assim os riscos de infecção hospitalar, e 

não a forma de acondicionamento do produto (frasco ou bolsa). 

 

http://www.fresenius-kabi.com/


 
  
  
 
 

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. 

 

ROD CORONEL PM -  NELSON 
TRANCHESI, 740 
06696-110 ITAPEVI - SP - Brasil 

Telefone: (11) 2504-1400 

http://www.fresenius-kabi.com/ 

 
Tal solicitação tem o objetivo de abrir a licitação para um maior número de concorrentes, conforme 

consta a Lei 14.133 de 01/04/2021, em seu Art. 11º: 

 

 

“Art. 11: “ O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na 

execução dos contratos; 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.“ 

 

Certos de vossa compreensão e presteza,  ficamos no aguardo de um breve retorno, para 

podermos formular  nossa proposta à melhor maneira possivel. 

 

 

 

Itapevi, 12 de Novembro de 2025. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Fresenius Kabi Brasil Ltda. 

Larissa Reis de Sousa 

Analista de Licitação 

http://www.fresenius-kabi.com/

